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EsTÂm DA PARAÍBA
PREFEITUM Íi'I{ICIPAL DE ÍX,,As ESÍRÁDÂS

PREGÃo ELETRO{rco Nô w3l2et23
PR(TESsO ÂI»4INISTRÁTIVO NO 23O119PEOOOO3

CO{TRAÍO t14 a,,É.2612921 -C?L

TERt'lO DE COI{TRATO QUE ENTRE 5I CELEBRÁiií A PREFEITURÂ I.{,IICIPÂL DE tXiÂS ESTMDAS E

CPX DISTRIBUITrcRÂ S/Â, PARÀ FORNECII4ENÍo COt{FoR}lE DISCRIMIÍ{ADo I'lEsTE rNsTRt tilErlTo
t.lA FORTIA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEIIURÂ IU]IICIPAL DE IruAS ESTRÁDAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ ne OA.7A7 .OL2/OOO1- 10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e dqniclliada
na Fazenda São Francisco, SN - zona RurâI - Duas Estradas - PB, cPF ne o9g.4o7,5o4-40, Carteira de
Identidâde ne 1.579.572 SSP, doravante simplesmente CoNTRATAI{TE, e do outro lado cPx DISTRIBfTImRÂ s/A
- ROmVIA ANTOITIIO HEIL, 800, Kl4 01 SaLA 02, ITAfPAVA - ITAIÂI - SC, CNPI ne 10.158.356/4901-01, doravante
sinplesmentê CONÍRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

cL/iusulÀ pRrrErRA - Dos FrirrÁttEtrros:
Este contrato decorre da ticitação modalidade Pregão Eletrônico ne 00603/2923, processada nos termos da

Lei Federal ne 1â.520, de 17 de lulho de 2OO2 e subsidiariamente a tei Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complenentar nc 123, de 14 de dezenbro de 2006; Decreto Federal no 1o.O24, de 20 dê setembro

de 2419; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

cLÁusuLA sEGt.[{DÀ - m oBtÉTo:
O presente contrato tem po. objeto: Aquisições parceladas de pneus diversos, destinados aos veÍculos
próprios e máquinas pesadas deste Município.

O forneci ento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apnesentada, especificações iécnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão

ELetrônico ne oooo312021 e instruções do contratante, documentos esses que fican fazendo partes

integrantes do presente contrato, independente de transcrÍção; e será realizado na forma parcelada'

cLÁusuLA TERCETRÀ - m valoR E PREços:
o valor totar deste .ontrato, a baie do preço proposto, é de R$ 50.596,00 (CTNQUENTA MrL E QUTNHENTOS E

NOVENTA REÀIS).
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cLÁusuLA QUARTA - oo REAJusraltcÍÍro3
õr- p""iot '.ona""tados são fixos e irreajustáveis pelo ?erÍodo de um ano'

Dentro do prazo de vigência ao .ona""ao" e nedianie solicitãção do contratado, "s P!:ç,?s poderão sof'er

reajuste após o interregn. o. ,i1"", "" mesma proporção da variação verificadà no IPCA-rBGE acumufado'

iniãiadas e concluídas após a ocorrência da anualidadê'
t{osreajustessubsequentesaoprimeino,ointerreBnomíninodeu|tlanoserácontadoapartirdosefeitos
financêiros do Último reajuste.
No caso de atraso ou não divurgação do Índi(e de reaju_stamento, o contratante paganá ao contratado a

importância cafcufada p"ra uit-irã 
- 

ra"j ação conhecida, liquidanáo a diferença correspondente tão logo

sêja divulgado o Índice aetiniiivo. iica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

"ã'".ri 
rttãr"nto de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

t{as aferiçóes finais, o lnoiie itualizado para ràajuste será' obrigatorianent-e' o definitivo'
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha " ,." "rtinto 

o, de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, à suÍstituição, o que vier a ser dêterminado pela lêgislacão então em

vlgor.
ti"ausencla de previsão legal quanto ao índice substituto, âs partes elegerão novo"índice oficial para
NA ausencla Oe prevlsao Iegar qudÍrLo or Pqr !!J "-- -/\' ;'
o .eajustanento do preço do vâlor renânescente, por meio de ter o aditivo. / VÍ
o reajuste poderá ser realizado por apostilanento. 
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CUíUSULA QUITÍA . DÂ DOTAçÂO:
As despesas correrão por conta da seguintê dotação, constante do orçaDento vigente:Recursos próprios do tiunicÍpio de Duãs Estradas: - -
49.@ - 26.7A2.7e/e.2.2o39 _ 506 _ 3.3.96.30.A1.

CUÁI'SULÀ SEXTA . Ix, PÀGÂTiEiITO:
O pagamento será efetuado na TesourâFiâ do Contratante, mediante processo rêgular,Panâ ocorrer no prazo de trÍnta dias, contados ao p""iáao-a" adimplemento.

da seguinte maneira:

cUíIJsuLA sÉTlru - DOS PRÀZOS:
o prazo máximo para a execução.do- lb:llt9.,ora contratado, quê- adnite prorrogação nas condiçóes e hipótesespreYistas no art' 57) §1", da Lei a:666tg3, está abaixá i'nai."ao e será consideràdo da emissão do pedidode Compra;

Entrega: 15 (quinze) dias.
A vigência do presente contrâto será dêteminada: 10 (dêz) mesês, considêrado da data de sua assinaturarencerrando-se en )!l 72/ 2023.

CLÃJSULA oTTAvA - DAs oBRIGAçõES m C(XTRATA|TE:
a - Efetuar o paganento relatlvo ao forneclmento efetivamente realizado, de acordo com as respectivascláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para o fiel forneclnênto contratadojc - Notificar o contratado sobr-e qualquer iprêgularidadê encontrada qrunto J-qrãiiaade de produtofornecido, exercendo a mais ampla 

-e 
completa f-iscalização, o que não exime o contratado de suasresponsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes coín atribuições de Gestor e Fisca1 deste contrato, ngs termos da normavigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua êxecução, respectivamente, permitida acontrâtação de terceiros para assistência e subsÍdio de informaçôes ieriinentes " .iri, ,t"ioriçô.r.
cl/ilrsuLÂ MrI{À - DAS OBRrGÂçôES m Co TRATADO:
a - Executar devidamente o fornecinento dêscrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentrodos melho.es parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividad-e relacionada ao objetocontratual, com observância aos prazos estipuladosj
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçõÀs concernentes à legislação fiscal, €ivil, tributáriãe trabalhista, bem cono por todas as despesas e compro[issos assumidos, a quãlquer titulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da exe€uçâo do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Pemitir e facilitar a fiscalização do Cont.atante devendo prestar os informes e esclarêcimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretanente ao Contratante ou a terceiros, dêcorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não êxcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contrãtar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em conpatibilidade com as obrigaçóes assunidas, todas as
condições dê habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresêntando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cLÁrsULA DÉcrüA - DÂ ÂLTERÀçÃo E REs(rsÃo:
Este cont.ato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmentê pela Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos prêvistos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contnatado ficâ obrigado a aceitar nas mesnas condições contrãtuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art, 65, §1" da Lei no 8.666,/93. enhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o Limite estabelecido, saldo as suprêssõês rêsultantes dê aco.do
celêbrado entre os contrâtantes.

CLi{USULA DÉCIIIÀ PRIüEIRÂ - Do RECEBIIiTE TO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigações pactuadas os
procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as
disposiçõês dos Arts. 73 a 76, dâ Lei n" 8.666,/91-

CU{USULA DÉcItIA SEGI.iDÀ . DAs PEMLIDAI,ES:
A recusâ injusta en deixar de cumprir âs obrlgâçôes assumidãs e precêitos legaís, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos A.ts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - nulta dê nora dê o,sx (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
pol. dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c - multã de lO% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspênsâo temporária
de partícipar en licitação e impedimento de contrâtar com a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - dec.laração de inidoneidade para licitar ou contrâtar cor a Âdministração pública ôguanlá
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabiÍlt o per



própria âutoridade que aplicou a penalidade; f - simuLtaneamente, qualquer das
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUsuLÀ DÉcI A TERCEIRÂ . DA coiIPE§AçÃo FIMtrIGEIRÂ:
Nos casos de eventuais attasos de pagamento nos ternos deste instrumento, e desde que o
tenhe concoFido de alguna forna pare o atraso, será admitida a conpensação financeira, devida desde a
data limite fi.xadâ para o pagamento até a dâta correspondente ao efetivo pagamento dã parcela. os encargos
moratórios devidos em.azão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da segúinte fórmul-a:
EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;ll=nú[erodediasentreadataprevistaparaopagamento
e a do efetivo pagâmento; VP = valon da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: f = Fxl!6a) l)65 ' sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acunulado nos úItimos doze meses ou, na
sua fa}ta, un novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice
estabelecldo para a compensação financeira venha e sêr êxtinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deten inado pela Iegislação então em vigor-

CLÁUSuLA DÉcI A qJARTA - m FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elêgem o Foro da Comarca dê Guarabira-

E, por estarem de pleno ãcordo, foi lavrado o presente contrato em A2 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testehunhas.

t,JÍ.,

Duas Estradas - PB, 09 de Março dê 2023.
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